
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

LEI N° 4.098/96 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR A 
PAULO JOSÉ BATISTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
SANDÁLIAS DIZA ÁREA DE TERRENO SITUADA 
NO BAIRRO MANOEL CORRÊA. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e eu, Prefei 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

o 

 

Art. 1°. 	Fica o Executivo Municipal autorizado a doar à Paulo José Batista - Indústria 
e Comércio Sandálias Diza Ltda., CGC 38.697.314/0001-68, área de sua  
propriedade, situada no Bairro Manoel Corrêa, com aproximadamente 1.000 
m2, conforme croqui em anexo, que passa a fazer parte integrante da presen 
te Lei. 

Art. 2°. 	Na área doada, será construída e instalada pelo donatário a Sede de sua Em 
presa, num prazo de 02 (dois) anos, a contar da publicação desta Lei, sob pe 
na de reversão da área ao patrimônio do Município. 

PARÁGRAFO ÚNICO. A doação será clausulada com os ônus da inalienabilidade e im-
penhorabilidade. 

Art. 3°. 	Fica expressamente vedada construção de imóvel residencial na área de tene. 
no doada, salvo instalações para vigia. 

Art. 40. 	O Projeto de construção e/ou arquitetônico, deverá ser previamente aprovad 
pelo Departamento competente do Município - ADEC - e Secretaria Muni-
cipal de Obras. 

PARÁGRAFO ÚNICO. O descunnprimento do contido no art. 30  importará na reversão 
do imóvel ao patrimônio do Município. 

Art. 5°. 	As despesas de escritura correrão por conta da donatária, que ato contínuo, 
e às suas expensas, sob pena de reversão, outorgará ao Secretário Municipal 
da Fazenda, procuração com poderes para reverter a citada área ao patrimô-
nio do Município, caso seja descumprido os artigos retro citados. 
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Art. 60. 	Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na da 
de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução 
desta Lei pertencerem, que a cumpram e a façam cumprir, to inteiramente 
como nela se contém. 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO LEI NQ 225-E--96 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR A PAULO JOSÉ 
BATISTA- INDUSTRIA E COMÉRCIO SANDALIAS DIZA 
AREA DE TERRENO SITUADA NO BAIRRO MANOEL CORREA. 

A Câmara Municipal de Cons.Lafaiete decreta: 

Fica o Executivo Municipal autorizado a doar à 
Paulo José Batista- Indústria e Comércio Sandáli 
Diza Ltda., CGC 38697.314/0001-68, área de sua 
propriedade, situada no bairro Manoel Correa, o 
aproximadamente 1000m2, conforme croqui em anex 
que passa a fazer parte integrante da presen 
Lei. 

Na área doada, será construída e instalada peo 
donatário a Sede de sua Empresa, num prazo •e 
02(dois) anos, a contar na publicação desta Lei, 
sob pena de reverso da área ao patrimônio co 
Município. 

ÚNICO - A doação será clausulada com os ônus 
inalienabilidade e impenhorabilidade. 

Fica expressamente vedada construção de imáv-i 
residencial na área de terreno doada, salvo ins 
talaçes para vigia. 

O Projeto de construço e/ou arquitetônico, deve á 
ser previamente aprovado pelo Departamento comp 
tente do Município - ÀDEC - e Secretara 
Municipal de Obras. 

lCD - O descumprimento do contido no art, 
importará na reverso do imóvel ao patrimônio 
Município. 
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As despesas de escritura correro por conta 
donatária que, ato contínuo, e às suas exper 
sob pena de reverso, outorgará ao Secretário 
nicipal da Fazenda procuraço com poderes 
reverter a citada área ao patrimônio do Municí 
caso seja descumprido os artigos retro citados 

da 
sas, 
Mu-
para 
pio 

Revogam-se as disposições em contrário entrano o 
esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 
28 DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 1996. 

Dr. CARLOSN4ã 	OMES BEA O 
Prefeito Municieal 
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Dr. CARLOS 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

Exmo. Sr. Presidente, 
xmos. Srs. Vereadores: 

O anexo Projeto de Lei tem duas finalidades: 
incrementar, através de doaçes de áreas, construçes e 
instalações de empresas em nossa cidade, e, ainda, por for a 
dos artigos 39 e 4Q e parágrafo único coibir abusos ds 
áreas doadas. 

Por força da primeira argumentaço, com 
nstalaço e construção de novas empresas haverá um maior núme 
e empregos e, consequentemente, maior arrecadação. Por força 
egunda, o Município efetuará maior controle nas áreas doada 
iscalizando, efetivamente, a finalidade da doação. 

Com estas consideraçes, esperamos a aprova 
o do anexo Projeto de Lei. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 
OS 28 DIAS DO MS DE JUNHO DE 1996. 
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